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EMENTA: Denomina nome de logradouro púbitco, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica denominado de MERCADO PÚLICO ANGELO LABANCA ALBANEZ, o 
logradouro público - mercado municipal - localizado na avenida Dr. Francisco Corrêa, 
no centro desta cidade. 

Art. 22 A presente proposição tem como pressupostos regimental e jurídico, o art. 10, 
XIII, da Lei Orgânica do Município; e os arts. 166 e 167, li, do Regimento Interno desta 
Casa. 

Art. 32 As despesas decorrentes com a confecção da placa, ocorrerão por conta das 
dotações orçamentárias do Poder Executivo. 

Art, 42 Esta Lei entrará em vigor após a data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de Novembro de 2018. 
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SAO LOURENCO DA MATA·PE 
Casa Jair Peréira de Oliveira 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, Nobres Vereadores, 

É bem possível que nem todos os Parlamentares desta Casa saibam e/ou pouco 
conheçam as trajetórias vitalícia e política do Senhor ANGELO Labanca 
ALBANEZ, falecido na madrugada do último dia 04 de outubro, no Hospital São 
Marcos, da Capital pernambucana, aos 93 anos de idade. 
Vereador entre as décadas de cinquenta e sessenta - do século passado, Ângelo 
Albanez teve atuação destacada, haja vista a sua solidariedade com os menos 
favorecidos. Aliás, seria de bom alvitre lembrar aos Colegas que, naquela época, 
Vereador não recebia qualquer valor pecuniário, seja a título de subsídios, seja a 
título de ajuda, seja a título de qualquer outra terminologia. Ligado ao então 
grupo político do ex-prefeito Luiz Correa de Araújo, ele sempre foi voz ativa e 
determinante em diversas decisões políticas que mudaram parte da nossa 
história. Isso sem falar nos diversos deputados que apoiava, dentre eles, o 
saudoso Alcides Teixeira, de quem era amigo pessoal. 

Um fato merece ser destacado: Ângelo Albanez talvez tenha sido, nos rincões 
do Brasil e até de outros países, o único pai a ter três filhos prefeito de uma 
mesma cidade: São Lourenço da Mata. Primeiro, Marco Albanez, seja como 
presidente da Câmara (1991), seja como vice-prefeito (de 1993 a 1996). Depois, 
Marçal Albanez, então presidente da Câmara (1996), tendo em vista a ausência - 
25 dias-, por motivo de viagem, do prefeito e do vice. E finalmente, Gino 
Albanez que, como vice-prefeito, assumiu a chefia da edilidade em agosto de 
2014, em vista da renúncia do então prefeito Ettore Labanca. 
Como se observa, trata-se de uma homenagem justa a um homem que, desde a 
sua infância à sua morte, fez parte da historia do nosso município, motivo pelo 
qual espero o apoio de todos aqueles que compõem esta Casa, no sentido de 
aprovarem esta nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, 22 de Novembro de 2018. 
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